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Consulta. Conhecimento.  Abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo. Art. 167, §2º, da Constituição Federal. Impossibilidade.
 1. Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mandaguari, Sr. Romualdo Pereira Velasco, protocolada em 14.02.2007, acerca da possibilidade de abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo ao exercício financeiro de 2006.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa, a f. 10, não existirem prejulgados acerca da matéria, e junta aos autos o Acórdão nº1430/06, que trata da matéria.

A Diretoria de Contas Municipais opina, preliminarmente, pelo não conhecimento da consulta, por se tratar de caso concreto e, caso superada essa preliminar, posiciona-se pela impossibilidade de abertura de créditos especiais ou extraordinários retroativos a exercícios anteriores, por violar o disposto no §²º do art. 167 da Constituição Federal e no art. 45 da Lei nº 4.320/64.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a manifestação da Diretoria de Contas Municipais.

2.  Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a presente consulta foi formulada em tese, tendo sido satisfeito, dessa forma, o requisito a que se refere o art. 311, V, do Regimento Interno.

Consta da inicial referência a uma situação abstrata, de abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo para o exercício de 2006, sem nenhuma indicação de caso concreto.

Refere a Diretoria de Contas Municipais, a f. 18, ao refutar a hipótese de relevante interesse público, a que se refere o art. 38, §1º, da Lei Complementar nº 113/05, que o projeto de lei em questão não foi anexado à exordial para exame, o que corrobora tratar-se, justamente, de formulação de consulta em tese.

No mérito, assiste integral razão à Unidade Técnica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, sobre a resposta a ser dada.

O art. 167, §2º, da Constituição Federal, impede a abertura de créditos adicionais com efeitos retroativos, ao dispor que:

 “Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos os limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente”. 
Dessa forma, resta extreme de dúvida a possibilidade de efeitos retroativos ao referido decreto, haja vista que  a Constituição Federal excepciona, apenas, a possibilidade de alargar sua vigência ao exercício subseqüente, nas condições previstas.

Em corroboração, a decisão juntada a f. 12/16, contida no Acórdão nº 1430/06, deste Plenário, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, em se entendeu como configurada, na hipótese, “infração aos princípios e normas fundamentais da atividade administrativa do Estado” (f. 15).

Face ao exposto, voto pelo conhecimento da consulta, e, no mérito, que seja respondida no sentido de que é vedada a abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo, em face do disposto no art. 167, §2º, da Constituição Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 66503/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta encaminhada pela CÂMARA  MUNICIPAL DE MANDAGUARI, para, no mérito, responder no sentido de que é vedada a abertura de crédito adicional especial com efeito retroativo, em face do disposto no art. 167, §2º, da Constituição Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18.
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